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 JUSTIÇA
 COORDENADORIA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 FA N.º: 35.111.001.18-0000352
Fornecedor: SARAIVA E SICILIANO S. A. /  CNPJ: 

61.365.284/0001-04
DESPACHO: Considerando que o consumidor, em contato 

telefônico com esta Coordenadoria de Defesa do Consumidor, 
em 26/03/2019, informou que a demanda foi resolvida pelo 
fornecedor em janeiro de 2.019, antes, portanto, da instauração 
deste procedimento administrativo, ocorrida em fevereiro de 
2019, DECIDO que o processamento da presente RECLAMAÇÃO 
encontra-se impossibilitado, devendo esta ser considerada PRE-
JUDICADA, conforme inciso III do artigo 29 da Portaria PROCON 
Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017, que dispõe:

“Art. 29. Finda a instrução, as reclamações individuais e co-
letivas receberão manifestação técnica conclusiva, no âmbito do 
PROCON Paulistano, obedecendo-se à seguinte codificação: [...]

III – reclamação prejudicada;"
Encaminhe-se à Divisão de Fiscalização da Coordenadoria de 

Defesa do Consumidor - PROCON Paulistano, para devida ciência.

FA N.º: 35.111.001.19-0000112
Fornecedor: HELTON VERAS DE LIMA – ME / CNPJ: 

18.964.606/0001-02
DESPACHO: Diante do exposto, considerando os fatos noti-

ciados e os documentos apresentados, bem como ausência de 
atendimento à pretensão do reclamante, existem elementos de 
verossimilhança suficientes para caracterizar o descumprimento 
da legislação de proteção e defesa do consumidor mencionada 
na fundamentação.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos inciso 
II do artigo 58 do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 
1997, e do artigo 31 da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 
24 de novembro de 2.017.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no ca-
dastro previsto no artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990, no inciso II do artigo 58 do Decreto Federal 
nº 2.181, de 20 de março de 1.997, e no artigo 33 da Portaria 
PROCON Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

À Divisão de Fiscalização desta Coordenadoria de Defesa 
do Consumidor - PROCON Paulistano, para ciência.

FA N.º: 35.111.001.18-0000326
Fornecedor: VULGO SUPLEMENTOS INDUSTRIA DE ALIMEN-

TOS LTDA / CNPJ: 10.668.730/0001-19
DESPACHO: Diante do exposto, considerando os fatos noti-

ciados e os documentos apresentados, bem como ausência de 
atendimento à pretensão do reclamante, existem elementos de 
verossimilhança suficientes para caracterizar o descumprimento 
da legislação de proteção e defesa do consumidor mencionada 
na fundamentação.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos inciso 
II do artigo 58 do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 
1997, e do artigo 31 da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 
24 de novembro de 2.017.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no ca-
dastro previsto no artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990, no inciso II do artigo 58 do Decreto Federal 
nº 2.181, de 20 de março de 1.997, e no artigo 33 da Portaria 
PROCON Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

À Divisão de Fiscalização desta Coordenadoria de Defesa 
do Consumidor - PROCON Paulistano, para ciência.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06, DE 25 DE 
MARÇO DE 2019.

A DIRETORIA DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO CONSU-
MIDOR DA COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
– PROCON PAULISTANO, em conformidade com o inciso IV e 
parágrafo 3º do artigo 7º, da Portaria PROCON Paulistano nº 
05, de 24 de novembro de 2.017, CIENTIFICA o fornecedor 
RECARGAPAY DO BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA., 
CNPJ nº 11.275.560/0001-75, da instauração de procedimento 
administrativo de reclamação, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1.997, e o 
NOTIFICA para apresentar defesa e/ou comprovar o atendimen-
to da pretensão do consumidor, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados a partir da data da publicação deste edital, conforme 
disposto no artigo 24 da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 
24 de novembro de 2.017. A defesa administrativa deverá ser 
encaminhada para o e-mail fornecedor@prefeitura.sp.gov.br. O 
responsável legal do fornecedor poderá solicitar ao PROCON 
Paulistano o fornecimento de senha e login para acesso digital 
a todos os documentos do procedimento administrativo, através 
do e-mail cip.procon@prefeitura.sp.gov.br. O não atendimento à 
notificação, no prazo assinalado, poderá implicar na inclusão do 
fornecedor nos Cadastros Municipal e Nacional de Reclamações 
Fundamentadas, previsto no artigo 44 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1.990, sem prejuízo de eventual imposição 
de multa e demais sanções previstas no artIgo 56 do referido 
diploma normativo.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 PORTARIA EXPEDIDA PELO PROCURADOR 
GERAL

PORTARIA Nº 29/2019 - PGM.G
Constitui Grupo de Trabalho para estudo sobre a probabi-

lidade de perda e impacto orçamentário e financeiro das ações 
ajuizadas contra o Município, que representem riscos fiscais.

O Procurador Geral do Município, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, em especial, o art. 69 do Decreto nº 
57.263, de 29 de agosto de 2016,

Considerando o disposto no § 3º do art. 4º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000,

Considerando a elaboração das demonstrações contábeis 
para prestação de contas anual do Poder Executivo,

Considerando a necessidade de avaliação dos passivos 
contingentes,

Considerando a necessidade de estudo sobre ações ajui-
zadas contra o Município, de maior impacto orçamentário e 
financeiro, que possam representar riscos fiscais para a Admi-
nistração,

RESOLVE: 
Art. 1º Fica constituído Grupo de Trabalho para estudo 

sobre a probabilidade de perda e impacto orçamentário e finan-
ceiro das ações ajuizadas contra o Município, que representem 
riscos fiscais.

Art. 2º São atribuições do Grupo de Trabalho:
I – Propor método, procedimentos e critérios para levanta-

mento, tratamento e prestação das informações sobre as ações 
ajuizadas contra o Município que apresentem risco de impacto 
orçamentário e financeiro;

II – Apresentar relatório das informações sobre as ações em 
questão, indicando probabilidade de perda da ação, projeção 
dos impactos orçamentários e financeiros, bem como os cená-
rios possíveis relacionados com os riscos fiscais;

DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI

Defesa prévia - Nota Fiscal 10029
ATA DE RP: 69/2017 – SMS-G.
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 4% sobre o 
valor de R$ 493,92 (quatrocentos e noventa e três reais e 
noventa e dois centavos) em virtude do atraso na entrega do 
item constante na Nota Fiscal nº 10029, conforme previsto no 
subitem 8.1.3 do item 8.1 da CLÁUSULA OITAVA – DAS PENA-
LIDADES da ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 69/2017 – S.M.S.
-G, Nota de Empenho nº 446/2019, Processo Administrativo 
nº 6210.2019/0001581-0. Outrossim, fica V.Sª, intimada para 
oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá enviada para 
o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada 
junto a Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autar-
quia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

4M ITU EIRELI
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 886
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
4,5% sobre o valor de R$ 3.820,70 (três mil, oitocentos e vinte 
reais e setenta centavos) em virtude do atraso na entrega do 
ítem constante na Nota Fiscal nº 886, prevista no subitem 
20.1.4 do ítem 20.1 da CLÁUSULA 20 - PENALIDADES do 
Pregão Eletrônico nº 470/2018, Nota de Empenho nº 617/2019, 
Processo Administrativo nº 6210.2019/0002021-0. Outrossim, 
fica V.Sª, intimada para oferecer Defesa Prévia, se assim o 
desejar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 
§ 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
a qual poderá, a qual poderá enviada para o e-mail hspmpro-
tocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada junto a Seção 
de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autarquia na Rua 
Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI - EPP
Notificação de Penalidade - Nota Fiscal 5753
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-se 

na iminência de ser apenada com multa de 15% sobre o valor 
de R$ 1.170,84 (um mil, cento e setenta reais e oitenta e quatro 
centavos) e 10% sobre o valor de R$ 3.888,00 (três mil, oito-
centos e oitenta e oito reais) em virtude do atraso e inexecução 
total nas entregas dos ítens constante na Nota Fiscal nº 5753 
e Nota de Empenho nº 2471/2018, Processo Administrativo nº 
6210.2018/0006207-7.Outrossim, fica V.Sa., intimada a oferecer 
Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, nos termos do previsto 2º do artigo 87 da lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, a qual poderá ser enviada para o 
e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada 
junto à Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autar-
quia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

STORE DO BRASIL LTDA
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 222
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
0,5% sobre o valor de R$ 2.857,00 (dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais) em virtude do atraso na entrega do ítem 
constante na Nota Fiscal nº 222, prevista no subitem 20.1.3 do 
ítem 20.1 da CLÁUSULA 20 - PENALIDADES do Pregão Eletrô-
nico nº 491/2018, Nota de Empenho nº 686/2019, Processo 
Administrativo nº 6210.2019/0002042-2. Outrossim, fica V.Sª, 
intimada para oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do 
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual 
poderá, a qual poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@
hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, 
Distribuição e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 
60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2018-0.012.208-6 - PMSP – JOSE RUBENS DA COSTA DIAS 
- RF(s): 659.598.7-01 e 659.598.7-02 – CTC(s) nº(s) 500 e 501/
IPREM/2019 emitida(s) em 07/03/2019;

2016-0.216.900-0 - PMSP – ORILDA FERREIRA DE FREITAS 
- RF(s): 629.536.3-01 e 629.536.3-02 – CTC(s) nº(s) 471 e 472/
IPREM/2019 emitida(s) em 01/03/2019 e

2018-0.027.906-6 - PMSP – RONALDO CESAR BORGES 
GRYSCHEK - RF(s): 547.835.9-01, 547.835.9-02, 547.835.9-03 
e 547.835.9-04 – CTC(s) nº(s) 146, 147, 148 e 456/IPREM/2019 
emitida(s) em 30/01/2019 e 28/02/2019;

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008 publicada no DOU de 16/05/2008.

((TÍTULO )) CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO

2016-0.216.900-0 - PMSP – ORILDA FERREIRA DE FREI-
TAS - RF(s): 629.536.3-01 e 629.536.3-02 – CTC(s) nº(s) 480 
e 481/IPREM/2017 emitida(s) em 02/02/2017 e publicadas em 
12/10/2017;

2018-0.027.906-6 - PMSP – RONALDO CESAR BORGES 
GRYSCHEK - RF(s): 547.835.9-01, 547.835.9-02, 547.835.9-
03 e 547.835.9-04 – CTC(s) nº(s) 2895, 2896, 2897 e 2898/
IPREM/2018 emitida(s) em 03/09/2018 e publicadas em 
15/12/2018;

 BENEFÍCIOS

 DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
EXTINÇÃO DE PENSÃO
6310.2018/0003111-6 - MARIA CANDELÁRIA ROSA 

REGINALDO - À vista das informações e com base no art. 16, I 
e parágrafo único do art. 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO 
EXTINTA a pensão, a partir de 20/08/2018.

6310.2018/0003114-0 - MARIA MIDOES AMORIM - À 
vista das informações e com base no art. 16, I e parágrafo único 
do art. 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO EXTINTA a pen-
são, a partir de 22/09/2018.

6310.2018/0003184-1 - ANTONIETA SANTOS MELO - À 
vista das informações e com base no art. 23, I e parágrafo único 
do art. 24, todos da Lei n° 09.157/80, JULGO EXTINTA a pen-
são, a partir de 25/09/2018.

6310.2018/0003191-4 - ADELITA PATROCINIO DOS 
SANTOS - À vista das informações e com base no art. 16, inciso 
I e parágrafo único do art. 17, todos da Lei n° 10.828/90, JUL-
GO EXTINTA a pensão, a partir de 22/08/2018.

6310.2018/0003219-8 - MARIA BARBOZA FERREIRA 
DE JESUS - À vista das informações e com base no art. 16, I e 
parágrafo único do art. 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO 
EXTINTA a pensão, a partir de 12/09/2018.

6310.2018/0003910-9
- EURIDES CARNESECCA NATALE - À vista das infor-

mações e com base no art. 21, I e parágrafo único do art. 22, 
todos da Lei n° 15.080/09, JULGO EXTINTA a pensão, a partir 
de 02/12/2018.

6310.2019/0000347-5 - MARIA DE LOURDES DE SI-
QUEIRA - À vista das informações e com base no art. 16, I e 
parágrafo único do art. 17, todos da Lei n° 10.828/90, JULGO 
EXTINTA a pensão, a partir de 22/01/2019.

item constante na Nota Fiscal nº 10125, conforme previsto no 
subitem 8.1.3 do item 8.1 da CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALI-
DADES da ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 67/2017 – S.M.S.-G, 
Nota de Empenho nº 448/2019, Processo Administrativo nº 
6210.201/0001736-7. Outrossim, fica V.Sª, intimada para ofere-
cer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá enviada para o 
e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada 
junto a Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autar-
quia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

VALE DIAGNÓSTICOS LTDA
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 2803/2854
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante 
de 0,2% sobre o valor de R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e 
cinquenta reais) e 1% sobre o valor de R$ 1.726,08 (um mil, 
setecentos e vinte e seis reais e oito centavos), em virtude 
dos atrasos nas entregas dos ítens constantes nas Notas Fis-
cais nºs 2803/2854, previstos no subitem 6.1.3 do item 6.1 
da CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES do Termo 379/2018 de 
Contrato, Nota de Empenho nº 400/2019, Processo Adminis-
trativo nº 6210.2019/0001511-9. Outrossim, fica V.Sª, intimada 
para oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá, a qual 
poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br 
ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

LUIZ TADEO DAMASCHI
Defesa prévia - Nota Fiscal 303
ATA DE RP 110/2018-HSPM 
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 4% sobre o 
valor de R$ 3.645,50 (três mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta centavos) em virtude do atraso na entrega 
do item constante na Nota Fiscal nº 303, conforme previsto no 
subitem 9.1.3 do item 9.1 da CLÁUSULA IX – DAS PENALIDA-
DES da ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 110/2018 – H.S.P.M., 
Nota de Empenho nº 611/2019, Processo Administrativo nº 
6210.2019/0001782-0. Outrossim, fica V.Sª, intimada para ofe-
recer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá enviada para 
o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada 
junto a Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autar-
quia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

PRISMA PAPELARIA EIRELI
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 370
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
4% sobre o valor de R$ 20.076,00 (vinte mil e setenta e seis 
reais), em virtude do atraso na entrega do ítem constante na 
Nota Fiscal nº 370, previsto no subitem 20.1.4 do item 20.1 
da CLÁUSULA 20 - PENALIDADES do Pregão Eletrônico nº 
470/2018, Nota de Empenho nº 614/2019 Processo Adminis-
trativo nº 6210.2019/0001910-6. Outrossim, fica V.Sª, intimada 
para oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá, a qual 
poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br 
ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

EZ TECHS IMPORTADORA EXPORTADORA E REPRESEN-
TAÇÕES EIRELI

Defesa prévia - Nota Fiscal 7011
ATA DE RP 056/2018-HSPM 
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 3% sobre o 
valor de R$ 2.154,00 (dois mil, cento e cinquenta e quatro reais) 
em virtude do atraso na entrega do item constante na Nota 
Fiscal nº 7011, conforme previsto no subitem 9.1.3 do item 9.1 
da CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 56/2018 – H.S.P.M., Nota de Empenho nº 610/2019, 
Processo Administrativo nº 6210.2019/0001589-5. Outrossim, 
fica V.Sª, intimada para oferecer Defesa Prévia, se assim o 
desejar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 
§ 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
a qual poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.
sp.gov.br ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Dis-
tribuição e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 
2º andar, Aclimação, São Paulo.

ON-X COMÉRCIO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS EIRELI - EPP
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 2508
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
0,1% sobre o valor de R$ 10.680,55 (dez mil, seiscentos e oi-
tenta reais e cinquenta e cinco centavos), em virtude do atraso 
na entrega do ítem constante na Nota Fiscal nº 2508, previsto 
no subitem 20.1.4 do item 20.1 da CLÁUSULA 20 - PENALIDA-
DES do Pregão Eletrônico nº 470/2018, Nota de Empenho nº 
612/2019, Processo Administrativo nº 6210.2019/0001739-1. 
Outrossim, fica V.Sª, intimada para oferecer Defesa Prévia, se 
assim o desejar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos 
do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações, a qual poderá, a qual poderá enviada para o e-mail 
hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada junto a 
Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autarquia na 
Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

ARAÇA PROLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 30456
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
0,4% sobre o valor de R$ 2.870,00 (dois mil, oitocentos e se-
tenta reais), em virtude do atraso na entrega do ítem constante 
na Nota Fiscal nº 30456, previsto no subitem 19.1.3 do ítem 
19.1 da CLÁUSULA 19 - PENALIDADES, Pregão Eletrônico nº 
493/2018, Nota de Empenho nº 585/2019, Processo Adminis-
trativo nº 6210.2019/0001740-5. Outrossim, fica V.Sª, intimada 
para oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá, a qual 
poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br 
ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

BRUNO SANTONI BECKER PAPÉIS
Notificação de Penalidade – Nota Fiscal 23210316
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa no montante de 
3% sobre o valor de R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte 
reais), em virtude do atraso na entrega do ítem constante na 
Nota Fiscal nº 23210316, previsto no subitem 6.1.3 do item 6.1 
da CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES do Termo 455/2018 de 
Contrato, Nota de Empenho nº 2618/2018, Processo Adminis-
trativo nº 6210.2018/0007468-7. Outrossim, fica V.Sª, intimada 
para oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá, a qual 
poderá enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br 
ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

Art. 22º. Será considerado Voto Válido aquele em que o 
eleitor, assinalar na cédula até 04 candidatos, 03 candidatos 
representantes dos moradores e 01 Associação, conforme dis-
posto nos itens de I e II do art. 5º.

Art. 23º. Será considerado Voto Branco aquele em que o 
eleitor não tiver manifestado ou preenchido um dos campos da 
cédula de votação.

Art. 24º. Será considerado Voto Nulo quando houver 
rasura na cédula, ou ainda qualquer alusão (nomes, marcas, 
mensagens ou assinatura), que não corresponda à formalidade 
requerida.

Art. 25º. Serão considerados eleitos os candidatos por 
segmento que tiverem o maior número de votos, e assim su-
cessivamente, até completar o número de vagas por segmento, 
observando o Decreto 56.021/2015;

§ 1º - Em caso de empate, será adotado sorteio;
§ 2º - Não será permitida a suspensão dos trabalhos de 

apuração durante a contagem de votos constantes nas urnas, 
sendo contados os votos até o fim.

Art. 26º. Nos termos do disposto no Decreto n° 
56.021/2015, o resultado será publicado em 02 (duas) listas, 
contendo:

I – Na primeira, a classificação dos candidatos por ordem 
de número de votos obtidos;

II – Na segunda, a classificação final, aplicando-se a exi-
gência do mínimo de 50% de vagas preenchidas por mulheres, 
ainda que haja homens que tenham obtido maior votação do 
que as mulheres classificadas.

Art. 27º. Terminada a contagem dos votos, a Comissão 
Eleitoral contabilizou os votos apurados e proclamou os can-
didatos eleitos que somaram o maior número de votos, sem 
prejuízo do disposto no Decreto n° 56.021/2015, mediante a 
lavratura da ata do processo eleitoral e seus resultados.

Art. 28º. O resultado será publicado no Diário Oficial 
do Município e no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de 
Habitação.

CAPÍTULO V – DOS RECURSOS
Art. 29º. Qualquer candidato poderá interpor recurso do 

resultado do pleito, dirigido à Comissão Eleitoral, no prazo de 
dois dias úteis da divulgação do resultado no Diário Oficial.

§ 1º – A Comissão Eleitoral julgará o recurso, no prazo 
de dois dias úteis, e fixará o teor da decisão em local visível a 
todos, na área do perímetro da requalificação prevista e no site 
da www.sehab.sp.gov.br.

§ 2º – As cédulas permanecerão sob a guarda da Comissão 
Eleitoral até a proclamação final do resultado, a fim de garantir 
eventual recontagem de votos.

§ 3º – A Comissão Eleitoral comunicou, por escrito, ao Se-
cretário Municipal da Habitação quanto ao resultado da eleição.

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30º. Publicado o resultado da eleição, o Conselho 

Gestor será instalado por portaria da Secretaria Municipal de 
Habitação.

Art. 31º. Os membros do conselho Gestor não receberão 
remuneração de qualquer espécie e natureza pelas atividades 
exercidas.

Art. 32º. Os casos omissos serão decididos pela Comissão 
Eleitoral, com recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
ao Secretário Municipal de Habitação.

Art. 33º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 39/SEHAB.G/2019, 
publicada no Diário Oficial de 23 de março de 2019.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2019/0002031-7
Interessado (a): Davi Silvano de Souza
Assunto: Exclusão de Registro Hospitalar
DESPACHO DEFERIDO
I - Defiro, nos termos do parecer da Procuradoria desta 

Autarquia.
II - Publique-se.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 290

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
ENDERECO: RUA CASTRO ALVES, 60
Processo nº 6210.2019/0002098-8
Interessado: Fernanda Moraes dos Santos 
Assunto: Exclusão de Registro Hospitalar
DESPACHO DEFERIDO
I - Defiro, nos termos do parecer da Procuradoria desta 

Autarquia.
II - Publique-se.
III - Após, encaminhe-se à Seção Técnica de Marcação de 

Consulta para anotações cabíveis.

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA
 ASTHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI
N o t i f i c a ç ã o  d e  Pe n a l i d a d e  -  N o t a s  Fi s c a i s : 

21178/21299/23893
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 3% sobre o 
valor de R$ 1.475,40 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais e quarenta centavos), 3% sobre o valor de R$ 568,27 
(quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos), 
3% sobre o valor de R$ 24,55 (vinte e quatro reais e cinquenta 
e cinco centavos) e 10% sobre o valor de R$ 73,20 (setenta e 
três reais e vinte centavos) em virtude dos atrasos/inexecução 
total nas entregas do ítem constante nas Notas Fiscais nº 
21178/21299/23893, Nota de Empenho nº 2386/2018, Processo 
Administrativo nº 6210.2018/0006418-5.Outrossim, fica V.Sa., 
intimada a oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 2º do artigo 
87 da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a qual poderá 
ser enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.br ou 
ser protocolizada junto à Seção de Protocolo, Distribuição e 
Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2ºandar, 
Aclimação, São Paulo.

ASTHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI

Notificação de Penalidade - Nota Fiscal 24316
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-se 

na iminência de ser apenada com multa de 20% sobre o valor 
de R$ 5.139,98 (cinco mil, cento e trinta e nove reais e noventa 
e oito centavos), em virtude do atraso na entrega do ítem cons-
tante na Nota Fiscal nº 24316, Nota de Empenho nº 3049/2018, 
Processo Administrativo nº 6210.2018/0008388-0. Outrossim, 
fica V.Sa., intimada a oferecer Defesa Prévia, se assim o desejar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 2º do 
artigo 87 da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a qual 
poderá ser enviada para o e-mail hspmprotocolo@hspm.sp.gov.
br ou ser protocolizada junto à Seção de Protocolo, Distribuição 
e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI

Defesa prévia - Nota Fiscal 10125.
ATA DE RP Nº 67/2017 - S.M.S.-G
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 15% sobre o 
valor de R$ 1.323,52 (um mil, trezentos e vinte e três reais e 
cinquenta e dois centavos) em virtude do atraso na entrega do 
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